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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE 

 

INTRODUÇÃO 

Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários 

para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização 

de Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica econômica das 

soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar 

o respectivo processo de contratação.  

O Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan) é um 

sistema público que visa garantir o direito à alimentação adequada e tem 

como objetivo promover a segurança alimentar e nutricional no Brasil. A 

alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à 

dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos 

consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as 

políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a 

segurança alimentar e nutricional da população. (1) 

 A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda que os governos 

forneçam informações à população para facilitar a adoção de boas escolhas 

alimentares, consequentemente mais saudáveis, e que seja disseminada em 

uma linguagem que seja compreendida por todas as pessoas e que leve em 

conta a cultura local. (2) 

 

OBJETIVO 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar-ETP, visando aferir a viabilidade 

técnica e econômica com base nas informações constantes no Documento 

de Formalização de Demanda atesando ainda que mesmo está integrado ao 

Plano de Contratações Anual. PCA 
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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O município de ltaoca, oferece aos seus usuários do SUS, o serviço de Atenção 

Primária à Saúde, realizando atendimento básico à saúde, assim os pacientes são 

referenciados exames de média e alta complexidade, assim como os tratamentos 

contínuos em aos hospitais, Santa Casa, AMEs, clinicas para realização de 

consultas especializadas, Oncologia, Hemodiálises, entre outras. 

 

As viagens realizadas para estas consultas e exames são as seguintes cidades: 

Itapeva, Sorocaba, Itu, Jaú, Curitiba, São Paulo, Itapetininga e Salto. Realizando 

uma média de 8 viagens/dia de segunda a sexta feira e aos sábados (continuidade 

do tratamento de hemodiálise). Totalizando aproximadamente 750 usuários 

mensais, incluindo os pacientes e os acompanhantes. Com essa estimativa 

baseadas em dados obtidos pelo setor de Transportes ambulatorial desta 

Secretaria, teremos um aproximado de 9.000 ( nove Mil ) kit de lanches 

anualmente a serem consumidas pelos usuários desta Municipalidade. 

Levando em consideração os princípios do SISAN, um deles e a universalidade e 

equidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer espécie de 

discriminação, como os usuários que viajam mensalmente na condição de 

pacientes e acompanhantes, na maioria dos casos não tem renda fixa possuindo 

recursos financeiros limitados, o que os impede de arcar com os custos básicos de 

subsistência assim dificultando a locomoção para seu tratamento de Saúde fora 

do município. 

Há uma demanda grande de faltas e a não adesão dos tratamentos necessários 

devido esta situação, com o objetivo de atender os munícipes que realizam 

Tratamento Fora do Domicilio - TFD, visando a melhoria nas condições do 

tratamento, satisfação do usuário e a redução das desistências por parte daqueles 

que não possuem recursos para arcar com os gastos com alimentação, surgiu a 
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necessidade da oferta de Kit Lanche para estes usuários e acompanhantes que 

irão ser atendidos fora da nossa municipalidade. 

O kit lanche estará acondicionado em Saco de papel pardo de dimensão de 

41x22x10,5cm, contendo: 

- 1 Garrafa de Água Mineral sem gás 500 ml (em embalagem plástica transparente 

rotulada com lote e validade); 

- 1 Pacote de bolacha integral salgada – 37,1% integral de 144g a embalagem, 

contendo 6 unidades; 

- 1 Maçã fuji* (deve apresentar casca firme e brilhante, sem manchas ou 

machucados e uma cor vibrante e pesar aproximadamente 130g); 

- 1 Suco** 100% fruta sabores diversos, embalagem tetrapack 200 ml, munida de 

informações do fabricante, composição, lote e validade do produto). 

*Ou fruta de época que não necessite de utensílios para consumo, exemplo:  

Banana (nanica/caturra): De casca amarela, podendo ter pintas marrons, sem 

machucados, podendo variara de 80 a 120g a unidade; 

** O sabor do SUCO pode variar, laranja, maçã desde que seja 100% SUCO de fruta 

na embalagem tetrapack de 200ml. 

 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

A água desenvolve papel fundamental no organismo, desde a hidratação até as 

reações bioquímicas, então seu consumo diário é imprescindível (3). Os grãos 

integrais são boas fontes de fibras, tanto solúveis quanto insolúveis, eles 

favorecem o esvaziamento gástrico mais lento, fazendo com que o carboidrato 

ingerido seja absorvido de forma vagarosa, contribuindo com a redução do pico 

de insulina, isso também vale para as frutas in natura para os sucos 100% fruta, 

visto que não tem adição de açúcares nem adoçantes, dessa forma todos os 

públicos podem consumir sem efeitos adversos, desde que moderadamente (4). 

As oleaginosas são excelentes fontes de magnésio, cobre e selênio, que são 
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primordiais para a saúde cerebral e são fontes de gorduras boas que retardam o 

esvaziamento gástrico, com isso, o aumento da saciedade reduzindo a sensação 

de fome. (5) 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A empresa contratada deve utilizar produtos solicitados neste ter o de primeira 

qualidade, observando o registro nos órgãos competentes de o prazo de validade, 

sendo vedada a utilização de produtos com alteração nas características; 

A empresa contratada deve conter licença sanitária, comprovada por alvará 

expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, com especificação dos serviços 

prestados e o prazo de validade; 

A empresa contratada deve cumprir outras obrigações previstas no Código de 

Proteção de Defesa do Consumidor (Lei n°8,078/90) (6) que sejam compatíveis 

com o regime de direito público. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES MENSAL 

PRODUTO CARACTERÍSTICA QUANTIDADE 
Garrafa de Água 
Mineral sem gás 500 
ml  

Garrafa pet, transparente  
rotulada com lote e validade 

750 

Pacote de bolacha 
integral salgada   

37,1% integral de 144g a 
embalagem contendo 6 
unidades  

125 

1 Suco 100% fruta 
sabor uva * 

Embalagem tetrapack 200 ml, 
munida de informações do 
fabricante, composição, lote e 
validade do produto. 

750 

Maçã fuji / ** 9Maçã)deve apresentar casca 
firme e brilhante, sem manchas 

Aproximadamente 
750UN  
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*O sabor do suco pode variar de acordo com a disponibilidade, seguindo os 

mesmos critérios; 

**A fruta pode variar de acordo com as especificações acima, seguindo os 

critérios. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para apuração da necessidade e identificação da melhor solução, realizou-se além 

de outros procedimentos, pesquisa de satisfação com os usuários do sistema de 

saúde que fazem ○ tratamento em outras localidades e propostas da profissional 

Nutricionista. Visando assim, uma alimentação equilibrada fora da rotina, para os 

usuários  

 

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A entrega do kit será feita de modo a adequar-se à demanda da secretaria 

requisitante. Não haverá quantidade mínima para pedidos. 

A entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor 

responde à aplicação dos recursos públicos. 

Os itens serão agrupados em um único lote, pois possuem características 

semelhantes, dotando de maior celeridade e eficiência as etapas procedimentais 

relativas a licitação, formalização e gerenciamento dos contratos, com reflexos na 

economia processual e financeira.  

Banana ( 
caturra/nanica),casca 
amarela, podendo ter 
pintas marrons, sem 
machucado, podendo 
varias de 80 à 120 
gr.un.   

ou machucados, uma cor 
vibrante e pesar 
aproximadamente 130g 
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RESULTADOS PRETENDIDOS 

Como suscitado, a aquisição dos itens que compõem o presente estudo para 

composição do kit lanche a ser disponibilizado pela administração aos usuários do 

sistema público de saúde, que fazem tratamento em outras cidades da região, 

configura a melhor solução ao problema apresentado por diversas razões. Além 

disso, em termos de economia e melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis tem-se resultados bastante satisfatórios. Por 

um lado, a pesquisa realizada com os usuários do sistema de saúde que viajam 

para outras localidades apontou preferência dos pacientes pelo kit lanche 

indicado acima, seja pela maior saciedade, seja pela facilidade de manejo e 

transporte. 

 

 

_______________________________________________ 

Secretária de Saúde 

Marina Correa Camargo 


